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INDICAÇÃO Nº  /2026 
Vereador: Paulo de Oliveira Cruz Neto 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Genesis Alves Bechara, que 

determine, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, a retomada do Programa Leite 

é Vida, instituído pela Lei Municipal nº 3.064, de 16 de janeiro de 2018, em benefício das 

crianças da rede municipal de ensino. 

 

 

 
Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 01 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Paulo de Oliveira Cruz Neto 
Vereador – Podemos 
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Justificativa 
 
 
 

A presente indicação tem por objetivo reiterar a necessidade de retomada imediata do 

Programa Leite é Vida, instituído pela Lei Municipal nº 3.064, de 16 de janeiro de 2018, uma 

vez que o programa encontra-se interrompido, privando crianças da rede municipal de um 

importante benefício de caráter nutricional e social. 

O programa foi criado para contribuir com a segurança alimentar e o desenvolvimento 

saudável dos estudantes, especialmente daqueles em situação de maior vulnerabilidade, 

representando uma importante ferramenta de apoio às famílias itapemirinenses. É importante 

destacar que, em muitos casos, a alimentação oferecida no ambiente escolar constitui uma das 

principais refeições do dia para diversas crianças, o que evidencia ainda mais a importância de 

iniciativas complementares como o Programa Leite é Vida. 

Ressalta-se que este Vereador já solicitou informações sobre a execução e a continuidade 

do programa por meio dos Ofícios nº 230, Protocolo nº 26166, nº 235, Protocolo nº 26719, e do 

Ofício nº 409/2025. Contudo, até o presente momento, não foram apresentados esclarecimentos 

suficientes acerca dos motivos da interrupção nem da previsão para seu restabelecimento. 

Dessa forma, considerando a relevância social do Programa Leite é Vida e os prejuízos 

causados por sua paralisação, faz-se necessária a presente reiteração, para que o Poder 

Executivo adote as providências necessárias à sua retomada e preste as devidas informações à 

população e a esta Casa de Leis. 
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IMAGENS EM ANEXO 
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